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Estado da Paraíba

Câmara Municipal de João Pessoa

Casa Napoleão Laureano

                                                      PROJETO DE LEI 

EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
PROJETO DE LEI Nº ______ / 2008.                        João Pessoa, 29 de abril de 2008
Autor : Vereador Flávio Eduardo Maroja Ribeiro ( Fuba)

                                                                         Dispõe sobre a obrigatoriedade da 

                                                                         publicação do número e nome do autor de
                                                                         Projeto de Lei, no mandado de 
                                                                         cumprimento,quando da sanção ou
                                                                          promulgação de leis.
              O Vereador  abaixo-assinado, com base na Lei Orgânica do Município e nos termos do Regimento  Interno, requer a Vossa Excelência  que receba e submeta às Comissões Técnicas e ao Plenário desta Casa o presente Projeto de Lei que visa a obrigatoriedade da publicação do número e nome do autor do Projeto de Lei no mandado de cumprimento, quando da sanção ou promulgação de Leis.
Art. 1º  Torna-se obrigatória a publicação do nome do vereador autor de Projeto de Lei, no mandado de cumprimento quando da sanção ou promulgação de Leis.
Art.2°  O conteúdo do preâmbulo do texto da Lei será transcrito da forma  a  seguir:

“ O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba,faço saber que o Poder Legislativo aprovou o Projeto de Lei nº xxx/xxx  de autoria do vereador xxxxxx, e eu sanciono a seguinte Lei:”

Art. 3° Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões. 29 de abril de 2008
Flávio Eduardo Maroja Ribeiro (Fuba)
Vereador - PSB
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Justificativa


O objetivo do presente Projeto de Lei é o de dar conhecimento a população da autoria dos Projetos de Lei quando da sanção ou promulgação dos mesmos.


Algumas cidades no país já vem utilizando esta forma de apresentação de Leis há alguns anos.


A referência dada ao autor do Projeto de Lei não vem ferir  a competência do Poder Executivo e nem da Presidência da Câmara Municipal, apenas ressaltando e mantendo ao longo do tempo o reconhecimento da autoria dos Projetos.
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